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Site institucional da Câmara Municipal do Porto (http://www.cm-
-porto.pt) em: «Cidade», «Urbanismo», «Propostas em discussão»
«Delimitação da unidade de execução da UOPG 1 — Avenida de
Nun’Álvares».

Durante este período poderão ser apresentadas, por escrito, ende-
reçadas ou entregues pessoalmente no Gabinete do Munícipe, sito
na Praça do General Humberto Delgado, 266, 4000-286 Porto, recla-
mações, sugestões ou pedidos de esclarecimento, através de reque-
rimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal do Porto, em
impresso próprio disponível para o efeito nos locais acima referidos,
ou ainda remetidos via e-mail para: gabinete.municipe@cm-porto.pt.

18 de Julho de 2007. — O Vereador do Pelouro do Urbanismo
e Mobilidade, Lino Ferreira.

2611035717

CÂMARA MUNICIPAL DA PÓVOA DE LANHOSO

Aviso n.o 14 214/2007

Aditamento ao alvará de loteamento n.o 5/88 — Campo
da Bouça de Cima, São Bento,

Santo Emilião, Póvoa de Lanhoso — Discussão pública

A Câmara Municipal da Póvoa de Lanhoso torna público, nos ter-
mos e para os efeitos do disposto no artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, que se encontra aberto um período
de discussão pública, pelo prazo de 15 dias, tendo por objecto a apro-
vação de uma alteração ao alvará de loteamento, designadamente
o lote 4, sito no lugar de São Bento, da freguesia de Santo Emilião,
concelho de Póvoa de Lanhoso, em que é requerente Isabel Pereira
Cardoso.

Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, poderão os interessados apresentar
por escrito as suas reclamações, observações ou sugestões e pedidos
de esclarecimento relativamente à pretendida operação urbanística,
as quais serão posteriormente objecto de resposta fundamentada
perante aqueles que invoquem, designadamente:

a) A desconformidade com instrumentos de gestão territorialmente
eficazes;

b) A incompatibilidade com planos, programas e projectos que
devessem ser ponderados em fase de elaboração;

c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares apli-
cáveis; e

d) A eventual lesão de direitos subjectivos.

Mais se torna público que o processo respeitante à operação de
loteamento, acompanhado da informação técnica elaborada pela res-
pectiva Divisão Municipal, se encontra disponível, para consulta, na
Divisão de Licenciamento de Obras Particulares, sita na Avenida da
República, no Edifício dos Paços do Concelho da Póvoa de Lanhoso.

12 de Abril de 2007. — O Vereador do Pelouro, António Alves
Fernandes.

2611035881

CÂMARA MUNICIPAL DA PRAIA DA VITÓRIA

Edital n.o 647/2007

Discussão pública

Paula Cristina Pereira de Azevedo Pamplona Ramos, vereadora
com competência delegada da Câmara Municipal da Praia da Vitória,
faz saber que está aberto o período de discussão pública, pelo prazo
de 15 dias a contar do 8.o dia seguinte ao da presente publicação,
referente à alteração da licença de loteamento n.o 9/96, requerida
pela Câmara Municipal da Praia da Vitória, pessoa colectiva
n.o 512044023, do prédio sito na Rua do Conde Vila Flor, freguesia
de Santa Cruz, concelho da Praia da Vitória, descrito na Conservatória
do Registo Predial da Praia da Vitória sob o n.o 2511, da freguesia
de Santa Cruz, ao abrigo do disposto no artigo 27.o, conjugado com
o n.o 5 do artigo 7.o, ambos do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 177/2001, de 4 de Junho, e nos termos do estabelecido no artigo 77.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, adaptado à Região
Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 14/2000/A, de 23 de Maio, alterado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.o 11/2002/A, republicado pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 38/2002/A, de 3 de Dezembro, e alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 24/2003/A, de 12 de Maio, durante o qual os interessados
poderão apresentar reclamações, observações, sugestões e pedidos

de esclarecimentos acerca do projecto de alteração da licença de lotea-
mento n.o 9/96, devendo fazê-lo por escrito e de forma fundamentada.

O projecto de alteração da licença de loteamento, acompanhado
da informação técnica elaborada pelos serviços municipais, bem como
os pareceres, autorizações ou aprovações emitidos pelas entidades
exteriores ao município, poderão ser consultados na Secção de Obras
Particulares da Câmara Municipal, todos os dias úteis das 9 às 16
horas, no edifício da Câmara Municipal, sito na Rua de Gervásio
de Lima, freguesia de Santa Cruz, deste concelho.

24 de Julho de 2007. — A Vereadora, com competência delegada,
Paula Cristina Pereira de Azevedo Pamplona Ramos.

2611035900

CÂMARA MUNICIPAL DA RIBEIRA GRANDE

Aviso n.o 14 215/2007

Torna-se público que, por despacho do signatário de 6 de Julho
de 2007 e nos termos da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a
nova redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, aplicada
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20 de Abril,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho, nomeio para
os cargos de direcção intermédia de 2.o grau do lugar de chefe da
Divisão de Águas, Ambiente, Serviços Urbanos e Equipamentos Muni-
cipais Maria do Céu Simões Silva de Castro Soromenho e do lugar
de chefe da Divisão de Obras e Urbanismo Carla Sofia de Medeiros
Brandão da Luz, da Câmara Municipal de Ribeira Grande, em regime
de comissão de serviço, pelo período de três anos, por reunirem os
requisitos necessários e o perfil profissional corresponder ao preten-
dido e publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 73, de 13 de
Abril de 2007.

6 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Ricardo José Moniz
da Silva.

2611035760

Aviso n.o 14 216/2007

Concurso externo de ingresso para admissão a estágio de um técnico
superior de 2.a classe, grupo de pessoal

técnico superior, área funcional de arquitectura

1 — Torna-se público que, por despacho do signatário de 4 de Julho
de 2007, se encontra aberto concurso externo de ingresso para admis-
são a estágio de um técnico superior de 2.a classe, grupo de pessoal
técnico superior, área funcional de arquitectura, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso
no Diário da República.

2 — O concurso é válido para a vaga posta a concurso caducando
com o seu preenchimento. Tem preferência em igualdade de clas-
sificação o candidato com deficiência, de acordo com a quota de
emprego prevista no n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 29/2001,
de 3 de Fevereiro.

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de
Outubro, 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, e
412-A/98, de 30 de Dezembro, Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e Decre-
tos-Leis n.os 265/88, de 28 de Julho, e 238/99, de 25 de Junho.

4 — O local de trabalho será no município da Ribeira Grande.
4.1 — O conteúdo funcional do lugar a preencher corresponde ao

definido no despacho n.o 6871/2002, publicado no Diário da República,
2.a série, de 3 de Abril de 2002, e no novo regulamento da estrutura
orgânica e quadro de pessoal desta Câmara, republicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 64, de 30 de Março de 2007.

5 — A remuneração mensal ilíquida é a correspondente ao esca-
lão 1, índice 321 (actualmente com o valor de E 1048,87, fixada nos
termos do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, acrescido
da remuneração complementar prevista na alínea h) do n.o 2 do
artigo 3.o do Decreto Legislativo Regional n.o 3/2000/A, de 12 de
Janeiro, e suas alterações.

6 — A este concurso poderão candidatar-se os indivíduos vinculados
ou não à função pública que reúnam, até ao termo do prazo de apre-
sentação de candidatura, os seguintes requisitos:

6.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico quando

obrigatório;




